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CERTIDÃO DE BREVE RELATO

PAULO SIGNORETTI DOMINGUES, oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

Comarca de Francisco Morato/SP, a pedido verbal de pessoa interessada, protocolado sob o n° 246
CERTIFICA que, Revendo os arquivos do cartório a seu cargo, verificou estar registrada, sob o n° 23 em 10

de maio de 2010, a entidade denominada ASSOCIAÇÃO MORATENSE DE APOIO AO IDOSO - AMAI

(CASA VÓ MAZÉ), inscrita no CNPJ 06.097.822/0001-19, com sede na Rua Manoel Bandeira, nº 802, Vila

Borges, Francisco Morato/SP. CERTIFICA mais que dita associação alterou o endereço de sua sede

estatutária e razão social, a qual passa a ser denominada ASSOCIAÇÃO DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL E
AMBIENTAL INTERNACIONAL - AMAI BRASIL, com sede na Alameda Rio Negro, 1030, Cj-2304,

Alphaville, Barueri, São Paulo/SP. CERTIFICA mais que seus objetivos principais são:

I- Serviços de Proteção Social de média e alta complexidade, de segurança como transportes especiais
para idosos, crianças e cadeirantes;

II- Serviços de acolhimento institucional, nas seguintes modalidades: abrigo institucional/ casa lar/ casa de

passagem/ residência Inclusiva, clube de recreação, instituto de esportes, habitação popular, casa de
repouso, e outros sempre visando o acolhimento e o desenvolvimento físico, mental e espiritual, aos
idosos, adolescentes e crianças, Incluindo da mesma forma os povos originários e indígenas;

III- Projetos ligados a comercialização/distribuição de remédios populares e medicamentos, Incluindo os
naturais, dedicando-se prioritariamente ao cuidado, promoção e defesa dos direitos do Idoso, das crianças,
dos adolescentes e povos originários, realizando estudos e cooperação para desenvolvimento destes no
Brasil e ao redor do mundo, com o fim de promover em território nacional ou no estrangeiro, atendimento

assistencial, filantrópico, humanitário e cultural, a todos estes e outros que necessitem, através de

instituições públicas e privadas, autarquias, filantrópicas, sociedades de economia mista e outras de

qualquer natureza, como doadores pessoas físicas e jurídicas, diretamente ou indiretamente, a todos em
situações de vulnerabilidade ou risco social, sendo regida pelo presente Estatuto. e em observância à
Declaração Universal dos Direitos Humanos,, ao ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) e ao Estatuto

do Idosos (Lei 10.763/2003) acolhendo e garantindo a proteção Integral ao usuário, incentivando seu
desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades para a vida diária e;

na

IV- Desenvolver condições para a independência e o auto cuidado, promovendo o respeito e a aplicação
dos direitos humanos dos Idosos, da criança e do adolescente, (ECA), estabelecidos também
Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança de 20 de novembro de 1989 esses objetivos

serão realizados por meio de ações de estudo, defesa e programas de puericultura e cooperação nacional
o internacional.

CERTIFICA ainda que a associação tem por finalidade: I - Promoção da assistência e desenvolvimento
social: assistência à criança, ao adolescente, ao jovem, ao adulto, ao idoso, à família, à comunidade, em

situação de vulnerabilidade social, através de programas educacionais, assistenciais, preventivos e de
promoção humana, que se executarão mediante ações formativas e educativas com base na solidariedade

e na justiça; manutenção de programas de formação e capacitação da pessoa, para integração ao mercado
de trabalho e/ou para geração de renda; manutenção de programas de capacitação, formação e reciclagem

de pessoal, visando o aperfeiçoamento de lideres, profissionais, estagiários e voluntários, por meio de
cursos, encontros, seminários, estágios supervisionados e atividades afins; favorecimento à formação
humana, através do desenvolvimento das capacidades físicas, intelectuais, artísticas, culturais, lúdicas,

esportivas, entre outras; promoção da participação e da organização do cidadão, na perspectiva da
transformação da realidade sociopolítica, ética, econômica e ecológica, para a construção de uma

sociedade mais justa, bem como na promoção e defesa de seus direitos individuais e coletivos;

II - Desenvolver programas de gerenciamento, coleta seletiva de resíduos sólidos (secos e orgânicos),
coleta, separação, classificação, transbordo, tratamento, armazenamento, destinação, reciclagem,

compostagem e/ou reutilização de resíduos sólidos, desenvolvimento de projetos ambientais e no contexto

da política nacional e de saneamento básico em todas as esferas da administração pública capacitando
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a

cooperativas, cooperados, agentes públicos e privados no âmbito das políticas públicas e privadas
relacionadas, ao tratamento e disposição final e gestão de aterros sanitários; criando uma rede

cooperação e participação de voluntários locais e internacionais; promoção de trabalhos em redes e de
parcerias com outras instituições com o objetivo de despertar na população atendida, o interesse,
responsabilidade e o compromisso em cuidar da natureza e do meio ambiente, através da conscientização

e de ações práticas; como tambéma defesa e a preservação da vida, do patrimônio artístico, paisagístico,
cultural e histórico da região onde atua e outros direitos difusos e coletivos;

e

III- Promover e realizar cursos presenciais e/ou à distância, conferências, palestras, seminários,
desenvolvimento de tecnologias, realizar estudos e pesquisas, produção e divulgação de informações

conhecimentos técnicos e científicos, editar material impresso ou audiovisual, com o objetivo da divulgação,
promoção ou prevenção, em termos relacionados aos objetivos sociais, culturais, esportivos, da saúde e do
meio ambiente; garantir a toda população, principalmente a negra e a Indígena, a efetivação da igualdade
de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos Individuais, coletivos, e difusos e o combate

discriminação e às demais formas de intolerância étnica, conforme a Resolução da Assembleia Geral
proclamando a Década Internacional de Afrodescendentes (68/237), citando a necessidade de reforçar a

cooperação nacional, regional e internacional em relação ao pleno aproveitando dos direitos econômicos.,
sociais, culturais, civis e igualitários em todos os aspectos da sociedade;

à

IV- Desenvolver planos de comunicação, comunicação visual, produzir e editar material Impresso,

fotográfico, editar material promocional, realizar assessoria de Imprensa e assessoria de comunicação,
produzir conteúdo para material didático, conteúdo para diferentes mídias para órgãos públicos e privados,
em temas e áreas relacionados com os objetivos sociais e culturais desta Associação; contribuir para a
implementação da lei 10.639/03, e também com a valorização de todas as culturas e principalmente a
cultura africana e africana brasileira, sendo uma fonte para exterminar o racismo e o preconceito que ainda

assola a humanidade e fazer com que esse conhecimento chegue a toda população e não só a raça negra
e sim para toda humanidade, tendo se como a importante quebrar essa barreira social e mostrar que

diferenças sociais, culturais e religiosas têm que ser respeitadas e, o mais importante, compartilhadas entre
todos; alcançar o maior número possível de pessoas, através de cursos, debates, desfiles de moda, aula de
dança, dança afro, gastronomia africana e africana brasileira, realização de saraus e entrevista de onde
todo material audiovisual será divulgado na internet e de fácil acesso a todo público; criar medidas

concretas e práticas por meio da adoção e efetiva implementação, nacional e internacional, de quadros
jurídicos, políticas e programas de combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância

correlata enfrentada principalmente por afrodescendentes e indígenas, tendo em conta a situação particular
dos idosos, mulheres, meninas e jovens nas seguintes atividades como o reconhecimento, justiça,
desenvolvimento e na discriminação múltipla ou agravada;

V- emDesenvolver projetos de natureza pública ou privada, para prestação de serviços de educação
relação a saúde familiar, doação de planos de prevenção e assistência a saúde física e mental, distribuição
de e-books (livros digitais) ligados a saúde. Participar de campanhas nacionais e Internacionais para

distribuição de medicamentos a população mais carente. Caso a Associação decida por exercer ou
executar alguma ação relacionada a saúde deverá se associar a empresas devidamente autorizadas e
licenciada mo CREMESP:

VI - Manter programas de educação para a saúde, sociais, culturais, esportivas, recreativas, com vistas à
prevenção e atenção à saúde da comunidade, desenvolvendo programas suplementares de assistência à
saúde de alunos de escolas públicas e de suas famílias, Assim como aos Povos Indígenas e Originários.

VII - Prestar serviços especializados de reabilitação que se configuram como pontos de atenção do
componente, Atenção Especializada em Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual, Visual, Espiritual,
Ostomia e em Múltiplas Deficiências, sendo estratégicos no processo de reabilitação para pessoas com

deficiência temporária ou permanente, progressiva, regressiva, ou estável, intermitente ou continua;

VIII- Estimular a implantação de rede de cuidados à pessoa com deficiência no âmbito do Sistema Único de

Saúde, a partir de critérios de equidade e da integralidade e assegurar, acompanhar e avaliar a rede de
serviços de reabilitação integrada, articulada e efetiva nos diferentes pontos de atenção para atender às
pessoas com deficiência. Incentivando projetos de transportes especiais adaptados a qualquer tipo de

necessidade física ou de segurança individual ou coletiva;
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